
1 ^ ^ - Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO D O RIO G R A N D E DO SUL 

L E I N2 

"DISPÕE SOBRE O USO E A OCUPAÇÃO DO 
SOLO URBANO DO HUNICIPIO DE SANTO 
ANTONIO DA PATRULHA, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS". 

SILVIO MIGUEL FOI- UNI A , Pr. fe i ': o 

i"'at i u 1 h , no uso cl a Í" y/c v i bui çoc s •\u< 
I h G s ao conferidas po r Lei. 

FAÇO SABER, 
a p y o V o u e e u a n 1 .1 o n o 

Camara Hun i cipa 
a s e g u i n t e I... e i : 

CAPITULO I 

DAS DISPOSICoES PRELIMINARES 

ARTIGO 3.3- Esta Lei regula os usos e a ocupação cia área Urbana. do 
Município de Santo Antonio da Patrulha e estabelece a 
hierarquia viária, a fim de orientar o seu 
d e s e n v o 1 v i m e n t o . 

ARTIGO £ 2 - Os alvarás e licença pa 
qual quer aiividade, P odera o s e r e xpe d i do s 

o b s e r v a cl a s as d ispo s i ç oes desta L e i 

ARTIGO N e n h u ivi a o b r a d e c o n s t r u ç á o , r e c o n s t r u ç á o , r e f o r I Í I a o u. 
acréscimo de edificações será feita na área urbana cio 
li u n i c i P i o s o I Í I a P r évia a p r o vaca o e 1 :i. c e n ç a cl a P v e f e i t u r a , 
nos termos clest a Lei 
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CAPITULO II 

DO PERÍMETRO URBANO 

ARTIGO 455- A área urbana de Santo Antônio cia Patrulha, é aquela 
descrita pelas Leis Municipais nSs 1404//7; í896/85i 
1916/85; 1940/85; 1995/86; S234/90, conforme ilustra a 
prancha 01 ., integrante desta Lei. 

ARTIGO E»2- A descrição técnica da área Urbana referida no artigo 
anterior será feita através de Decreto, no prazo máximo 
d e 180 (c ert t o e o i t en '<:. a ) d i as a c on t ar cl a data d a 
publicação da presente Lei. 

P a r á g r a f o P r i m e i r o •••• Ds v é r t i c e s d o p o 1 i g o n o q u e cl e 1 i m i ta a A r e a 
Urbana serão materializados no terreno por meio de 
Bâfi$Pfpal P c rraanentes, à critério da Prefeitura 

Parágrafo Segundo-- A descrição de que trata o presente artigo 
deverá ser executada por profissional legalmente 
habilitado pelo CREA e conterá o seguinte: 

I - c o o r d e n a cl a s cl o s vértices; 

II •- r u m o d o s a 1 i n h a m e n tos; 

III •- c o iri p r i ITI e n t o cl o s a 1 i n h a in e n t o s ; 

IV - ângulos internos dos vértices. 
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CAPITULO III 

O USO DA OCUPAÇÃO DO SOLO 

SEÇ&Û I 

DAS ZONAS 

ARTIGO ¿9. Para fins da presente Lei, consideram-se zonas as 
parcelas da área Urbana que apresentam características de 
o c u p aça o d i f e r e n c i a d a. / 

ARTIGO 79. A área Urbana de Santo Antônio da Patrulha compreende as 
seguintes zonas: 

I- ZUOI- Zona Urbana de ocupação intensiva, que corresponde á 
área a ser adensada; 

II- ZUOE- Zona Urbana de ocupação extensiva, que corresponde 
ao restante da área urbana e cuja ocupação e mais 
con t rolada. 

A R TIG 0 8 9. •- A z o n a U r b a n a d e o c u P a ç á o i n t e n s iva < Z U 01 ) á s u b d i v i d i d a 
P e 1 a s s e g u i n t e s z o n a s c a r a c t e r i s t i c a s : 

I - ZP- Zona de proteção aos arroios; 

II - ZN- Zona de preservação de vegetação nativa; 

III-- ZEí- Zona especial um, correspondendo à área do Jockey 
Club; 

IV - ZE8- Zona especial dois, correspondendo á área de Escola 
Estadual de 29. grau Santo Antônio; 

V - ZE3- Zona especial três, correspondendo á área do 
distrito industrial; 

VI- ZE4- Zona especial quatro, correspondendo á área do beco 
do reuno; 

o 
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V111 Z C í •••• z o n a c: o I Í I e r c i. a I u I Í I ; 

IX™ ZCE- zona comercial dois; 

X- ZC3- zona comercial três; 

XI - Z C 4 - z o n a c o I Í I e r c i a 1 q u a t r o ; 

XII- ZRí- zona residencial um; 

XIII- ZRE- zona residencial dois; 

XIV- ZVí- zona de vazio urbano um, a ter características da 

ZRÍ; / 

XV- Z V £ z o ri a de v a z i o u r b a n o d o i s, a t e r c a r a c t e r í s t i Í:: a s d a 
ZRE; 

XVI- ZV3- zona de vazio urbano três, a ter características da 

ZC3; 

XVII- ZSD- zonas de sedes distritais. 

ARTIGO 99. A delimitação das diversas zonas compreendidas na Zona 
Urbana do Município atenderá o que consta nas pranchas ®í 
e 0E, integrantes desta Lei, observando: 

I - 0 P o n t o .1 d a p r a n c: h a 0 E i n d i c a 3 4 0 m c o n t a d o s d a b i f u r c a ç a o 
da rua Francisco Flores Alvarez, com a rua Senador 
A1 b e r t o P a s q u a 1 i n i ; 

II - 0 P o n t o E d a p r a n c ha 0 E i n d :i. c: a 1E 5 IÍI C O n t a d o s ao 1 o n g o d a 
Rua Francisco Flores Alvarez para o norte, a partir da 
Rua Senador Alberto Pasqualini; 

III- 0 ponto 3 da prancha 02 indica í'70m contados ao longo da 
rua Marechal Floriano Peixoto, para o norte, a partir da 
r u a Se n a do r Aibe r t o P a s q uaIi n i; 

IV •••• 0 p o n to 4 d a p r a n c h a 0 E, i n d i c a .1 i 5 m c o n t a d o s a o 1 o n g o d a 
estrada para chácaras, a partir da rua Senador Alberto 
Pasqualini, na extremidade leste da propriedade do Sr. 
V a I d o IÍI i r o !... i n o d o s S a n t o s ; 

0 ponto 5 da prancha 0E, indica o limite norte do lote 
n9. 85 da quadra 94 do setor E; 
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"V"I O p o n t o ó da p r a n c I-\ a {ò 2. i n d i c a o li m i t: e d o I o t e n ̂  i 8 da 
quadra 95 do setor 2; 

VII™ 0 ponto 7 da prancha 0)2 indica o limite sudeste do lote 
n2 16 da quadra 95 do setor 8; 

VIII- 0 ponto 8 da prancha 08 indica a distância de 810m da 
RS ao longo do Arroio- Passo dos Ramos; 

IX- 0 ponto 9 da prancha 08 indica o limite sul do terreno da 
•Fábrica de calçados Isabel a; ;' 

X- 0 ponto da 10 da prancha 08 indica o limite do lote nS 393 
d a q u a d r a 19 d o s e t o r 1; 

i 

XI- 0 ponto 11 da prancha 08 indica í80m á leste da rua 7 de 
setembro, medido na altura do entrocamento da rua Coronel 
José Hac iel •, 

XII- 0 ponto 18 da prancha 08, indica 810m ao longo do arroio 
Pitangueiras, contados a partir da rua Antónia B. de 
Jesus Soares; 

XIII- 0 ponto 13 da prancha 08 indica a divisa do lote número 
37 com o lote de número 107 da quadra 80 do setor 08; 

XIV- A ZR8, á oeste da RS e Francisco Borges de Lima, tem seu 
limite inferior dado pela cota 50 e, na 
proximidade da pedreira, pela cota 75, sendo que 
o resta n t e d o s 1 i m i t es ate n d e o s c r i t é r i o s d o 
P a r á g r a f o ú n i c: o a b a i x o ; 

X V - T o d a s a s Z P s s a o f o r m a d a s p o r u m a f a i >< a d e 15 ( q u i n z e 
m e t r o s ) d e 1 a r g u. r a c o n t a d a a p a r t i r d a ITI a r g e m d o s a r r o i o s . 

Parágrafo Único- As demais zonas e limites serão constituídas de 
t o d o s o s 1 o t e s c o m f r e n t e p a r a o s I o g r a d o u r o s 
pú b1i co s nela s i n c1u í d os o u, d e pe nd endo d o c a s o, pe1 o 
e :i. x o d o 1 o g r a d o u r o , c o n f o r m e i n d i c a d o n a p r a n c h a 0 8 
anexa. 

ARTIGO 10 - No caso de um lote estar situado em zonas de usos 
d i f e r e n t e s , c a b e r á a o o r g á o t é c n i c o li u n i c i p a 1 c o m p e t e n t e, 
estabelecer o limite entre uma e outra zona, mantendo os 

^^jlb-ie t i v o s d o z o n a m e n t o . 

i 
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",'ÁQ II 

DAS AREAS DE OCUPAÇÃO PRIORITARIA 

ARTI80 íi - As zonas ZVí, ZVS e ZU3, constituem a área de ocupação 
prioritária e os terrenos nelas situados que nao 
cumprirem sua -Função social, sáo passíveis de 
parcelamento e edificação compulsórias, de tributação 
p r o g r e s s i v a n o t e m p o e d a d e s a p r o p r' i a ç á o c o m p a g a m e n fc o 
mediante títulos da Dívida Pública, conforme dispõem o 
art . Í82, parágrafo 49. da Constituição Federal e art . ií?9, 
parágrafo 49. da Lei Orgânica do Município de Santo 
Antonio da Patrulha. / 

• • 

P a r á g r a f o P r i m e i r o - N á o c u RI p r e m a f u n ç a o S o c: i a 1 da P r o p r :i. e d a d e o s 
terrenos náo edificados, sub-- utilizados ou nao 
utilizados situados na área de ocupação prioritária. 

Parágrafo Segundo- 0 Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) 
dias após a regulamentação da matéria em Lei Federal 
encaminhará à Câmara Municipal Projeto de Lei 
estabelecendo os critérios para enquadramento dos 
terrenos nas categorias referidas no parágrafo 
anterior, regulando a aplicação das penalidades 
P r evist as no caput dest e ar fc igo . 

Parágrafo Terceiro- Após a regulamentação desta matéria, Lei 
M u n i c i P a 1 rela c i o n a r á t o d o s o s i ÍTÍ ó v e i s e n q u a d r a d o s 
nas categorias referidas no parágrafo primeiro deste 
artigo, b e iri c o m o o s ri í v e i s d e p r i o r i a d a d e de o c u p a ç á o 
de cada uma das diversas áreas arroladas no caput 
deste artigo. 

SEQ'ÁO III 

DOS USOS -

i 
i 

i 

i AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 - FONES: (051) 662-1618 E 662-1818 - CEP 95.500 
I 
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ARTIGO 'Tc -- Era cada nona -Ficam estabelecidos usos incentivados e 
P r o i b i d o s , s e n do P e r m i s s í v e i s q u a i s q u e r o u t r o s u s o s , 
adotando-se para tal -Fim às seguintes definições: 

I U30 INCENTIVADO - é o uso que deverá predominar na zona, 
c a r a c t e r i z a n d o a ; 

II- USO PERMISSIVEL - é o uso capaz de se desenvolver na 
zona sem compromet er suas c ar ac t erí st icas; 

• 

III- USO PROIBIDO é o uso conflitante em relação as 
características estabelecidas para a zona. 

U n i c o - N a s e d i f i c a ç o e s q u e n o m o m e n t o d a a p r o v a ç á o d a 
presente Lei possuírem uso considerado proibido não 
s era o p e r m i t i d a s a in p 1 :i. a ç o e s , a d m :i. t i n d o - s e a p e n a s 
reformas e reparos essenciais à segurança das 
edificações, instalações e equipamentos. 

ARTIGO 13 - Os usos incentivados e proibidos, segundo as diversas 
zonas, são estabelecidos no quadro I, adotando-se as 
seguintes definições: 

Parágrafo 

HABITAÇÃO: Habitação un ifami1 lar e coletiva, albergue, asilo, 
o r f a n a t: o , c asa de e s t u d a n t e s . 

ALOJAMENTO: Hotel. 

COMERCIO E SERVIÇOS LOCAIS: Comércio varejista de artigos 
d e s t i n a d o s à s a t: i s f aça o d a s n e c e s s :i. d a d e s m a i s 
imediatas da população, como estabelecimentos de 
v e n d a d e p r o d u t os a 1 i m e n t í c. i o s , f a r m á c: i a s e 
drogarias, tabacarias, armarinhos, bancas de 
jornais e revistas, agencias lotéricas, bares, 
restaurantes e congêneres e estabelecimentos 
destinados à prestação de serviços pessoais e de 
a p o i o à s u ni d a d e s r e s i d e nci a i s, c o m o sal o e s d e 
beleza, barbearias, costureiras e alfaiates, 
fotógrafos, sapateiros, oficinas de concertos de 
r e 1 ó g i o s , e 1 e t r o d o m é s t i cos, g u a r d a - c h u. v -a s, 
bicicletas, móveis, persianas, estofados, 
colchões, oficinas de douraçáo e eneardenação, 

^ o f i c i n as d e chaves, lavan d er i as e t i n t ur ar i as . 
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COMERCIO VAREJISTA I: Comércio varejista de mercadorias cuja 
d e ÍTI a n d a i n d i v i d uai te m u m c a r á c t e r o c a s :i. o ri a I o u 
e >< c e P c i o n a 1 , c o m o 1 o j a s d e te c i d o s e a r t :i. g o s d e 
v e st uá r i os, ar t :i. g os d e c our o e p 1 ás t i c os , ar t i g. os 
para escritório, máquinas e aparelhos 
e I e t r o d o m é s t i c o s, e q u :i. p á m e n t o s d e s o m, 
i n t r u m e n t o s ÍTI U S i c a i s , d i s c o s e f i t a s , m ovei. s , 
tapetes e demais artigos de decoração, 
a r tesa n ato, bri n q u e do s, bi j ut e r i as, a r t i g os. 
•F o t o g r á f i c o s e d e s p o r t :i. v o s , p r o d u t o s / a g v i c ala s e 
vete r i n á r :i. o s , a n t :i. g ü i d a d e s , f e r r a g e n s , b em c o m o 
bazares, livrarias, papelarias, joalherias, 
ó t i c a s, f u n e r á r :i. a s , f 1 o r i s t a s e f I o r i c u 1 í: u r a s , 
p e r fum ari a s e v i d r aça r i a s. 

COMÉRCIO VAREJISTA II: Comércio de venda direta ao consumidor 
d e a r t: i g o s q u e exige IÍI i n s t a I a ç ó e s e s p e c i a i s, pela 
ri e c e s s i d a d e de a m p las á r e a s d e e s t o c a g e m , c o rn o 
v e í c u 1 o s , i iíi p 1 e ÍTI e n t o s a g r í c o I a s e IÍI ate r i a i s d e 
const ruçao. 

COMáRCIO ATACADISTA I: Comércio atacadista de mercadorias que 
não ofereçam riscos à segurança e à saúde da 
população, não ocasione demasiada movimentação de 
v e í c u I o s d e carga e n e m o c u p e 1 o t e c o IÍI área 
s u p e r i or á 500 ra2 (q u i nhe nt o s me tr os qua d ra d o s ) . 

COMáRCIO ATACADISTA II: Comércio atacadista de mercadorias 
c u j o a r IÍI aze n a IÍI e n t o n ã o o f e r e ç a r i s c o s á s e g u v a n ç a 
e a s a ú de da pop u1 aç ão, c omo b e bi das, a1i me n t os, 
f u IÍI O , t é x t e i s , p e I e s e c o u r o s , m a d e i r as e ÍTI e t a i s 
e q u e o c a s i o n e d e m a s i a d a m o v :i. rn e n taça o de v e í c u 1 o s 
d e c a r g a o u o c u p e I o t e c o m área s u p e r i o r a 500 m 8 
(quinhentos metros quadrados). 
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COMÉRCIO ATACADISTA III: Comércio atacadista de mercadorias 
que ofereçam riscos à segurança ou á saúde da 
população, como resinas, defensivos agrícolas, 
produtos para dedet inação e outras substâncias 
inflamáveis ou tóxicas. 

DEPOSITO I: Edificação destinada ao armazenamento de 
mercadorias que não ofereçam riscos à segurança e 
à saúde da população. 

DEPOSITO II: Edificação destinanda ao armazenamento de 
produtos que ofereçam riscos à segurança ou á 
s a ú d e d a popu1 a ç á o, c o m o r e s i na s, defe ns i v os 
agrícolas, produtos para dedetizaçáo e outras 
substâncias inflamáveis ou tóxicas. 

DEPOSITO E POSTOS DE REMENDA DE GAS 

SERVIÇO I: Banco, financeira, agência de caderneta de 
Poupança, tabe1ionato e cart ór io, escr it ór io, 
consu 11 ór io e est úd :i.o p r o f issiona 1 , sede de 
sindicato e partido político, laboratório de 
análise clínica e prótese e estabelecimento de 
diversões públicas como cinema, teatro, 
a u d i t ó r i o , jogos e 1 e t: r õ n i c: o s , b o 1 i c h e , b i 1h a r , 
sede social de clube. 

SERVIÇO II: Creche, escolas em geral, templo e local de 
culto, biblioteca, museu e arquivo, centro 
com u n i t á r i o, c: e n t r o s o c i a 1 u r b a n o . 

SERVIÇO III: Pronto socorro, posto de saúde, ambulatório 

SERVIÇO IV: Hospital, sanatório, casa de repouso, clínica 
ger iát r ica. 

....9.... 
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SERVIÇO V 

OFICINA I 

OFICINA II 

OFICINA 

T r a n s p o r t a d o r a 
coletivo. 

e g a r a g e m d e veículos de t r a nsport e 

Oficina 
simi 1 ares 

de reparação de veículos, funilaria e 

Oficina que apresente ponfecialidade poluidora 
pela utilização de processos de galvanização, 
niquelagem, esmaltação, eromagem, retificação de 
motores, pinturas etc, e que ocupe lote com área 
i gual ou in f er i or a 500mS C quinhen t os met r os 
quadrados) ou, quando situada no mesmo terreno de 
e s t a b e 1 e c i m e n t o d e c o m é r c i o v a r e j i s t a 11 q u e 
p o s s u a área c o n s t r u í d a :i. gual o u i n f e r i o r a 300 m £ 
(t r ezen t os met r os quadrados). 

III: oficina que apresente potencialidade poluidora e 
q u e o c u p e lote c o in área s u p e r i o r a 500 m £ 
( q u i n h e n t o s m e t r o s q u a d r a d o s ) . 

INDUSTRIA I: estabelecimento industrial que possua baixa 
pontecialidade poluidora conforme listagem anexa, 
e que ocupe lote com área igual ou inferior a 
500mS (quinhetos metros quadrados). 

INDUSTRIA II: estabelecimento industrial que possua baixa 
p ot en i a 1 i d ad e pol u i d o r a c on for une 1 i st agem anexa, 
e ocupe lote com área superior a 500m£ 
(q u i nhe ntos m e t r o s qu a d r a d o s) . 

INDUSTRIA III estabelecimento industrial que possua média 
P o t e !• i c i a 1 i d a d e p o 1 u i d o r a c o n f o r m e 1 i s t a g e m anexa. 

INDUSTRIA IV: estabelecimento industrial que possua alta 
potencialidade poluidora conforme listagem anexa. 

10-
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Parágrafo Único: A listagem anexa, referente 
poluidor das atividades, está sujeita 
pela Se c r e t a r i a da Saúde e do M ei o 
Estado, quando assim julgar conveniente. 

ao potencial 
a alterações 
Ambiente do 

A R TIG 0 i 4 A I o c a ligação de a t i v i d a d e s n á o e s p e c i f i c a d a s n a I i s t a g e m 
em anexo dependerá de liberação da Secretaria da Saúde e 
d o li e i o A m b i e n t e d o E s t a d o . 

ARTIGO Í5- A localização de depósitos de explosivos ficará a critério 
das aut or i d ad es li i I i t ar es. / 

ARTIGO 16- A localização de depósitos e postos de vendas de gás, 
deverá atender à disposições e normas de segurança do 
C o n s e I h o N a c i o n a I d o P e t r ó 1 e o . 

A R TIG 0 í 7 •••• N o i n t: e r i o r d o p e r i m e t r o u r b a n o é p r o i b i da a a t: i v i d a d e 
e x t r ativa m i n e r a1, c o m o pe dr e i ra s e s a ibr e i r a s. 

ARTIGO 18- A implantação de depósitos de ferro velho e assemelhados, 
s o iTi e n t e s e r ã p e r m i t i d o : 

I a o 1 o n g o d a R S - 30, e m d i. r e ç á o à P o r to Alegre, a pa r t i r d e 
5 0 0 iii ( q u i n h e n t o s m e t r o s ) d o t: r evo d o a c e s s o à R S 474; 

II- a o I o n g o d a R S-30, e m d i r e ç á o à 0 s ó r i o, a part1r de 1000 m 
(m i 1 iTi e t r o s) d a P O n t e s o b r e o A r r o i o P a s s o d o s R a iri o s .; 

III- ao longo da Av. Afonso Porto Emerim, em direção ao 
acesso d a Fr ee•••• Uay , a Par t i r de 500m ( qu inh en t os 
ff! e t r o s ) d a p o n t e s o b r e o A r r o :i. o P a s s o d o s R a m o s ; 

I'••}•- ao longo da rua Francisco Flores Alvarez, rua Marechal 
Floriano Peixoto, Rua João Pedroso cia Luz e Rua 
Francisco Borges de Lima, nas Zonas Urbanas de Ocupação 
Ext ens iva; 

Nas s e d e s d is t r i t a i s, f o r a d o p e r íme t r o u r ta a no. 

•~ií-
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ARTIGO Í9- Para cada nona serão estabelecidas as intensidades de 
o cupaçã o d o s oI o, através dos s e 9 u i n t e s ind i c e s 
u r b a n ist i c o s , c o n f o r m e o q u a d r o I ; 

I- Indice de aproveitamento (IA)- é o quociente entre a área 
máxima construida e a área total do Tote; 

II- Taxa de ocupação (TO)- é a relação entre a projeção 
h o r i z o n tal má x i m a da e d i f i c ação s o b re o I o te e a área, 
total do lote. 

P a r á g r a f o U n i c o - N o s c o n d o m i r ¡ i o s p o r u n i d a d e s a u t o n o m a s , o s 
índices devem ser calculados sobre a área de uso 
pr ivat ivo. 

ARTIGO £ 0 •- Não s e r á o c o m p u t a d o s no c: á 1 c u 1 o d a taxa d e ocupação e 
índice de aproveitamento as sacadas, as garagens de 
utilização exclusiva de cada unidade autônoma e áreas 
a b e r t a s c o m o u s e m p i 1 o t i s . 

Parágrafo Primeiro- Os jiraus ou galerias internas, deverão ser 
c o m p u t a d o s n o c á 1 c u 1 o d o i n d i c e d e a p r o v e i t a m e n t o . 

Parágrafo Segundo- As sacadas não poderão ser construídas sobre 
os a f a s t a m e n t os late r a i s m í n i m o s . 

ARTIGO £i- Hão serão permitidas edificações em avanço sobre o 
a 1 i n h a m e n t o p r e d i a I , e x c e t u a n d o s e m a r q u i s e s e s a c a d a s . 

A R TIG 0 £ £ - P ara a s e d i f i c a ç o e s c o n s t r u i d a s n o a 1 i n h a m e n t o p r e d ia! na 
ZC£ ao longo da Av. Gel. Victor Villa Verde, Av. 
Francisco J. Lopes e Av. Paulo Maciel de Moraes, será 
o l:s r i gataria a c o n s t r u ç ao de m a r q u i s e e m t: o da a extensa o 
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Parágrafo Único-- Nas esquinas as marquises deverão ser 
a. 4 5 9. ( q u a r enta e c i n c o g r a u s > , b e m c o m o o 
p r é d i o s n o p a v i m e n t o t é r r e o . 

chan -Fr adas 
canto dos 

ARTIGO 23- Serão admitidas edificações junto às divisas de fundo 
d e s d e que te n h a m , n o m á x i m o , u m p a v i m e n t o . 

ARTIGO S 4-- Na ZC8, a taxa de ocupação obedecerá os seguintes 
cr it ér ios : 

I -- p ara e d i f i c a ç o e s n ã o r e s i d e n c i a i s s e r á d e n o m á x i m o , 80% 
( o i t e n t: a p o r c e n t o ) , para o p a v i IÏI e n t: o t: é r r eo., e de 66% 
(sessenta e s e i s p o r c e n t o ) p a r a o s d e m a i s p a v i m e n t o s ; 

II -• P ara e < :! i f i c a ç o e s r e s i d e n c i a i s s e r á de, n o m á x i ni o, 66% 
(sessenta e seis por cento). 

ARTIGO 85-- Ha ZC3-- a taxa de ocupação obedecerá os seguintes 
cri ter ios : 

I-- Para edificações residenciais será de, no máximo, 30% 
( c i n q li e n t a P O r c e n t o) ; 

II-- Para edificações não residenciais será de, no máximo, 66% 
Cs£sssenta e se i s p or c en t o) . 

/ 
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ARTIGO 26- Na ZC4, a taxa de ocupação obedecerá os seguintes 
c r :i. t ér ios : 

!•- Para edificações não residenciais será de, no máximo, 80% 
< oit ent a por cent o) par a o Paviment o t ér r eo e de 60% 
(sessenta por cento) para os demais pavimentos; 

11 •- P a r a e d i f i c ações r e s i d e n c i a i s s e r á de, n o m á x i mo, 6 {â % 
(s e s s e n t a p o r c e n t o) . 

ARTIGO 87- Serão exigidas garagem ou vagas para estacionamento no 
interior de cada lote, atendendo às seguintes condições: 

I™ Possuir uma vaga ou garagem na proporção de uma para cada 
unidade residencial para prédios de habitação coletiva; 

II-- Possuir uma vaga ou garagem para cada Í00m£ (cem metros 
q u a d r a d o s) de á re a con s t r u i d a pa r a pr é d i o s d e s t i n a d o s a 
serviços; 

IH-- Possuir uma vaga de estacionamento para cada £5mE (vinte 
e c i n <•:.. o m e t r o s q u a d r a d o s ) de área de v e n d a , p a r a 
supermercados ou estabelecimentos comerciais com área de 
v e n d a s u p e r i o r a í 0 0 m E (c e m m e t r o s q u a d r a d o s) . 

P ar áfl i" a f o P r i m e i r o - As vagas p ara e s t a c :i. o n a m e n t o p o d e r ã o o c u p a r 
até 50% (cinqüenta por cento) de área livre da 
edificação garantida pela taxa de ocupação. 

Parágrafo Segundo- A disposição das vagas para estacionamento 
deverá permitir movimentação independente para cada 
veículo. 

P a r ás r a f o T e r c e í r o As garage n s c o n s t r u i d a s n o a 1 i n h a m e n t o n ã o 
P o de rá o ut i1i 2 a r a á r e a do pa s s e i o P ara a a be rt ur a 
d a s p or t a s . 

SECSO V 
/ 

DAS GARAGENS 
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SE.Ç80 MI 

DAS ALTURAS E DOS AFASTAMENTOS 

ARTIGO 28 •• As edificações deverão observar a limitação de altura 
decorrente de normas relativas aos serviços de 
telecomunicações, aos serviços e instalações de energia 
elétrica, à navegação aérea e a proteção de monumentos 
históricos e de zonas de preservação, expedidas pelos 
órgãos ou entidades competentes. 

Parágrafo Único- As alturas serão medidas a partir do ponto médio 
d o c o iri p r i m e n t o d cs p a s s e i o o b s erva n d o, p a r á ca d a z o n a , 
0 que consta no quadro I e adotando-se para fins da 
Pr e s e n t e Lei, a a11 u r a m é d ia de, no má x i m o, 4 m 
( q u a t r o m e t r o s ) p o r p a v i m e n t: o . 

ARTIG0 S9- 0s af ast amen t os mÍ.n imos que d evem t er as ed i f icaçoes c ora 
relação ás divisas do lote são os estabelecidos no quadro 
I . 

Parágrafo Único - Ao longo da rodovia RS-30, no interior da Zona 
Ur bana de 0cu pação I n t ens i v a - Z U01, 
1 nd e p e nde n temente da zo na d e u s o o nd e s e e n c o nt r a r, 
as e d i f i c a ç o es deve r á o m a n ter u m a f a s t a ÍTI e n t o d e 
f r e n te de 25 m < v i n t e e c i n c o ITI e t r o s) em relação a o 
e i x o d a r e f e r i d a e s t r a d a . 

ARTIGO 30- Na ZNH, as edificações: 

I •-• d e v e RI s e r , o b rigatória m e n t e , c o n s t r u i d a s n o a 1 i n h a in e n t o 
predial; 

11- esta o i s e n t o s de afasta m e nt o lateral q u a nd o ná o ho u v e r 
abertura voltada para as divisas laterais; 

3:11 - devem t er um a f ast amen t o m in i mo de í , 50m í um ITIet r o e 
cinquenta centímetros) das laterais quando houver 
aberturas voltadas para essas divisas; 

I v - deve m t e r u m a f a s '<:. a m e n t o m i n i ITI O d e 4 ITI ( q u a t r o ivi e t r o s ) d a 

divisa de fundo. 

ARTIGO 31- Na ZCí, as edificações: 

I- estão isentas do afastamentos de frente; 

II - estão i s e ri t a s d o a f a s t a m e n t o lateral n o p a v i m e n t o t é r r e o 
quando de uso não residencial ou para edificações até E 
jí o i s ) /'p a v i m e n t o s ; 

•Í5 
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III- Deverão ter um afastamento lateral mínimo de S,00m (dois 
met ros), observando : 

a) o afastamento poderá ser contado a partir do segundo 
pavimento quando o térreo for de uso não residencial; 

b) o afastamento deverá ser contado a partir do térreo quando 
e s t e f o r d e u s o r e s i d e n c i a I . 

IV- devem obedecer a um afastamento em relação à divisa de 
f u n d o s d e , n o m í n i ÍTI O , 4 m ( q u a t r o m e t r o s) . 

ARTIGO 32- Na ZC2 as edificações: 

I- estão isentas do afastamento de frente; 

II- estão isentas de afastamento lateral no pavimento térreo 
q u a n d o de uso n ã o r e s i d e n c i a 1 o u para e t :i i f i c a ç Ô e s de até 
E (d o i s ) p a v i m e ¡"11 o s ; 

III- deverão ter um afastamento lateral mínimo de E,00 (dois 
met ros) para ed i ficações de até 4 (quat ro) pavimentos e 
de E,5om (dois metros e cinqüenta centímetros) para 
edificações de até (seis) pavimentos, observando: 

a ) o afasta m e n t o p o d e r á s e r c o n t a d o a p a r t i r d o s e g u n d o 
P a v i m e n t o q u a n d o o t é r r e o f o r d e u s o n a o r e s i d e n c: i a 1 ; 

b) o afastamento deverá ser contado a partir do térreo quando 
e s t e f o r d e u s o r e s i d e n c i a 1 ; 

IV- deverão obedecer a um afastamento em relação à divisa de 
f u n d o s d e , si o ÍTI 1 n i ÍTÍ O , 4 m ( q u a t r o m e t r o s) . 

ARTIGO 33- Na ZC3, as edificações: 

I- deverão ter um afastamento de frente de 6m (seis metros); 

II- Eis tão isentas de afastamentos lateral, quando de uso não 
residencial ou par a -ed i f i caçoes cie até 2 (dais) pavimentos; 
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111 devera o o ta edecer a u m a f a s t a m e n t o lateral mí n i m o d e 2,«0 
(d o i s ITIe t r os ) , quan d o d e uso n ao r es i den c i a I ou , sen d o d e 
Uso r e si de ncia1 , hou ver a be rtur a s voltada s para a s 
divisas laterais; 

IV-- deverão obedecer a um afastamento em relação à divisa de 
•Fun d os de, n o in 1 n i mo, 4, 00 ( qu.at r o met r os) . 

ARTIGO 34- Na 204 as edificações; 

I- estão isentas de afastamentos de frente; 

II- estão isentas de afastamento lateral no pavimento térreo, 
q u a ¡-1 d o d e u s o n á o r e s i d e n c i a 1 o u p ara e d i f i c ações de até 
2(do i s) pav i raent os; 

III- deverão ter um afastamento lateral mínimo de 2,00 (dois 
ITI e t r os) , o b s erva n d o : 

a) o afastamento poderá ser contado a partir do segundo 
pav i m e n t o q u a n d o o t: é r r e o f o r de u s o n ã o r e s i d e n c i a I ; 

b) o afastamento deverá ser contado a partir do térreo quando 
este for de uso residencial; 

IV- deverão obedecer a um afastamento em relação á divisa de 
f u n d o s d e , n o m í n i ITI o , 4 m ( q u a t: r o m e t r o s) . 

ARTIGO 35- Para efeito do cálculo dos afastamentos laterais e de 
fundos necessários consideram-se, para os terrenos de 
esquina.; 

I ••- testada p r i n c i p a I - a testada de ITI e n o r d i m e n s a o c o ITI f r ente 
para a via pública; 

II- testada secundária- a testada de maior dimensão com 
frente para a via pública; 
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No caso do terrenos de forma irregular, em esquinas ou 
n ã o, o s e t o r c o m p e t e n te da P r e f e i t u. r a ii u n i c i pai, de f i n i r á 
as diversas testadas, mantidas as condições gerais da 
presente Lei. 

N o c a s o de te r r e n o s d e e s q u i n a, q u a n d o o a f a s t a m e n t o d e 
frente for exigido para ambas as ruas este deverá ser 
mantido integralmente na testada princiapl e poderá ser 
reduzido pela metade na testada secundária. 

N o s t e r r e ri o s e m aclive, s i t u a d o s e iri z o n a s o n d e o 
afastamento de frente é obrigatório, poderá ser utilizada 
essa área para a construção de garagem desde que esta 
o c u p e 1 a r g u r a i g u a 1 o u i n f e r i o r à m e t a d e d a te s t a d a d o 
terreno. 

A s e d i f i ca ç ó es c o m f r ente p ara a R u a Se n a do r Pin he i r o 
M a c ha do, n o t r e c ho c omp r e e ndi do e n t r e a Rua Se na do r 
Albert o Pa s qu a1i n i e a 1i g a ç á o da Ru a Se na dor Pinhe i r o 
Machado com a Rua Mauricio Cardoso, além do afastamento 
frontal exigido para a zona que inclui o referido trecho 
da r ua, dever ao manter um r ecuo viár io variável de 8,35m( 
dois m et r o s e t r i n ta e c i n c o c e n t í m e t r o s ) na e s q u i n a c o m 
a Rua Senador Alberto Pasqualini a 0,85m ( oitenta e 
c i n c o c e n t í m e t r o s ) , n o f i n a 1 d o t r e c: h o e m q u estão, 
assegurando para a mencionada rua as seguintes condições: 

o gabarito total mínimo deve ter íi,50m ( onze metros e 
c i n q Li e n ta c e n t í m e t r os) ; 

o passeio deve ter largura de 8,00 (dois metros) em ambos 
os 1 a d o s ; / 

SEÇSO VII 

DOS RECUOS VIÁRIOS 

u 
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III- a -Faixa destinada a circulação de veículos deve ter a 
largura de 7,50m (sete metros e cinquenta centímetros); 

ARTIGO 40-- As edificações com frente para a Rua Mauricio Cardoso, no 
trecho compreendido entre a rua Arnaldo Bier Sobrinho e 
a Rua Coronel Francisco Borges de Lima, além do 
afastamento frontal exigido para as nonas que incluem o 
refe r i d o t r e c h o d a r ua, devera o ma n t e r u m re c u o v iár i o 
variável segundo o trecho em questão, assegurando para a 
ITI e n c i o n a d a r u a as s e g u i n t e s c o n d i ç o e s ; 

I- o gabarito total mínimo deve ter 14,00m (quatorze metros); 

II- o passeio deve ter largura de 3,00m (três metros) em 
ambos os lados; 

III- a faixa destinada à circulação de veículos deve ter a 
I ar g ur a de 8,00 (o i t o rnet r os) . 

ARTIGO 4 i -• A s e d i F i c a ç o e s c o m f r ente p ara a R u a E r u d i n o Villa V e r d e , 
no trecho compreendido entre a Rua Mauricio Cardoso e o 
inicio do terreno do cernintério Municipal, além do 
afastamento Frontal exigido para as zonas que incluem o 
r e f e r i d o t r e cho d e r u a, deve ra o ma nt e r um re cu o v i á rio de 
í,00 (um metro), assegurando para a mencionada rua as 
seg uint es cond içSes: 

I - o gabarito total mínimo deve ter i£,00 (doze metros) 

11 •- o p asse i o deve ter I a r gura de 8,50 m ( d o i s m e t r o s e 
c i n q u e n t a c e n t :i. m e t r o s) , e m a m b o s o s I a d o s ; 

III- a faixa destinada à circulação de veículos deve ter a 
largura de 7,00 (sete metros). 

A R TI GO 48 - As e d i f i c a ç o e s c o m frente p ara a R u a Fe r n a n d o F e r r a r i , 
além do afastamento frontal exigido para a zona que 
inclui a referida rua, deverão manter um recuo viário de 
0,60m (sessenta centímetros), assegurando para a 
mencionada rua, as seguintes condições: 

o gabarito total mínimo deve ter ió,00m (dezesseis 
^triNOs) 

-80-
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II- o passeio deve ter largura de 3,00m (três metros) em 
ambos os lados; 

III- a faixa destinada à circulação de veículos deve ter a 
largura de 10,00m (dez metros). 

ARTIGO 43-- As edificações com frente para a Rua Francisco Borges de 
Lima e a Rua Santo Antônio, além do afastamento frontal 
exigido para as zonas que incluem as referidas ruas, 
devera o m a n ter um r e cu o v i á r i o v a ri á v e I s e g u n do o t r e c ho 
e m q u esta o, assegura n d o p ara a me nc i on a d a r u a as 
s e g u i n t e s c o n d i ç o e s : / 

I •- o gaba r i t o t o t a 1 m í n :i. iti o deve ter 15,00 m ( q u i n z e m e t r o s ) ; 

II- o passeio deve ter largura de E,50m (dois metros e 
c i n q ü e n t a c: e n t í m e t r o s ) e m a m b o s o s 1 a d o s ; 

III- a fa i x a d e s t i n a d a à c i r c uI a ç á o de v e í c u1 o s deve te r 
largura de Í0,00m (dez metros). 

ARTIGO 44- As edificações com frente para a Rua João Pedroso da Luz, 
no trecho entre a Rua Professor Justo Luz e a Rua Edemar 
da Silva Braga, deverão manter um recuo viário de 1,00 
(u m m e t r o ) , a s s e g u r a n d o p ara a m e n c :i. o n a d a r u a a s 
s e g u. i r i t e s c o n d i ç o e s : 

I- o gabarito total mínimo deve ter 18,00m (dezoito metros); 

II- o passeio deve ter largura de 3,00m (três metros), em 
ambos os lados; 

III-- a faixa destinada à circulação de veículos deve ter a 
largura de íE,00m (doze metros). 

ARTIGO 45- As edificações com frente para a Rua Capitão Antonio Nunes 
Benfica, além do afastamento frontal exigido para as 
zonas que a incluem, deverão manter um recuo viário 
variável segundo o trecho em questão, assegurando para a 
m e n c i o n a d a r u a a s s e g u 1 n t e s c o n d í ç o e s : 

•o gabarito total mínimo deve ter 16,00 (dezesseis metros); 
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II- o passeio deve 
ambos os lados i 

largura de 3,Q><òm (três metros), em 

III- a faixa destinada à circulação de 
largura de Í0,00m (dez metros). 

veículos deve ter 

ARTIGO 44- A s e d i fi c aço e s c o m fr ente P ara a R u a S era fi m Ma c i eI 
Marques, no trecho entre a Rua Cel. Vicente Gomes e seu 
prolongamento até a rua proposta ao longo da ZN- zona de 
preservação de vegetação nativa, 'além do afastamento 
f r o n t aI e x i g i d o para a s zona s qu e in c1u e m o re fe r i d o 
trecho da rua, deverão manter um recuo viário variável 
s e g u ndo o t r e c ho e m q u e s t ã o, a s s e g u r a n d o para a. 
m e n c i o n a d a r u a as s e g u i ri t e s c o n d i ç o es: / 

I- o gabarito total mínimo deve ter Í4,00m ( quatorze metros); 

II- o passeio deve ter largura de 3,00m (três metros), em 
ambos os lados; 

111 -• a f a i x a d e s t i n a d a s à c i r c u 1 a ç: ã o de v e í c u 1 o s deve te r 
largura de 8,00m (oito metros). 

ARTIGO 47- As edificações com frente para a Rua Osvaldo Silveira 
R a m os, a I é iTI d o a f a s t a m e ¡-11: o •!• r o n t a 1 e x i g i d o p a r a a s z o n a s 
que incluem o referido trecho de rua, deverão manter um 
r e c u o v i á r i o v a r i á v e 1 , s e g u n d o o t r e c h o e m q u esta o , 
assegurando para a mencionada rua as seguintes condições: 

I-

11 -

o g a b a r i t o t o t a I m í n i m o deve ter- í 6 , <ò <ò m 
metros); 

( dezesseis 

o p a s s e i o deve r t e r 
e m a m b o s o s 1 a d o s ; 

1 a r g u r a m i n i ITI a d e 3, O <ò (t r e s m e t r o s ) 

III- a faixa destinada à circulação d< 
largura de í<ò,<ò<òm (dez metros). 

veículos deve ter 

ARTIGO 48- As edificações com frente para a rua Senador Alberto 
P a s q u a I :i. n i , n o s t r e c: h o s e n t r e a r u a J o á o P e d r o s o d a 1... u z e 
a rua $1 e da rua Mal. Floriano Peixoto e a rua Francisco 
Borges de L i m a , a 1 é ITI d o a f a s t a ITI e n t o f r o n tal e x i g i d o p a r a 
a s z o n a s q u e i n c: 1 u e ITI O S r e f e i" i d o s t r e c h o s d e r u a , deve r ã o 
m a n ter u ITS i" e c u o v i á r i o variável, s e g u n d o o t r e c h o e ITI 
q u estão, a s-s e g u r a n d o p a r a a mencionada rua a s s e g u i n í: e s 

d içoes > 

A V . B O R G E S D E M E D E I R O S , 4 5 6 - F O N E S : ( 0 5 1 ) 6 6 2 - 1 6 1 8 E 6 6 2 - 1 8 1 8 - C E P 9 5 . 5 0 0 



Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

I •- o gaba r i t o t o tal mi n i ÍYI O deve ter i 4 , 0 0 m ( q u a t o r z e 
met vos) ; 

II - o p a s s e i o deve te r 1 a r g u r a m í n i m a de c , 0 0 m ( d o :i. s ÍTI e t r o s ) 
e ra a m b o s os Ia d o s 

III- a -Faixa destinada à circulação dé veículos deve ter 
largura de Í0,00m (dez metros). 

ARTIGO 49-- As -Faixas destinadas por esta Lei a recuo viário não 
poderão ser cercadas. 

SEÇ/ÁQ VIII 

DOS TERRAÇOS E COBERTURAS 

ARTIGO 50- iá permitida a construção em terraços de edificações, desde 
q u e a área c o ns t r u ida: 

I- ocupe, no máximo, 50% (cinquenta por cento) do terraço; 

II- tenha um afastamento de, no mínimo, £,50m ( dois metros e 
cinquenta centímetro) dos limites laterais e de frente do 
prédio. 

111 - Seja d e s t i n a d a a u t i I i z a ç á o t r a n s i t ó r ia, e x c 1 u i n d o -• s e 
donait ór ios . 

F'aragrafo Único -• No caso de a contração em terraços não ser de 
us o c o mu m do pr éd i o, esta deverá te r a c e s so p r i v a ti v o 
á e c o n o m i a 1 o c a I i z a d a e m p a v i m e n t o :i. ÍYI e d i a t a m e n t e 
in f ei" ior . 

ARTIGO 5i- As áreas construídas em terraços não serão computadas na 
altura, com exceção da ZNH, sendo entretanto computadas 
no índice de aproveitamento. 
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CAPITULO IV 

DO SISTEMA VIÁRIO 

ARTIGO 5 8 - A abertura de qualquer via urbana dependerá de previa 
a u t o r i zaça o d a P r e f e i. t u r a M u n i c i pal e deverá o b e d e c e r a o 
q u e estabelece a L. e i M u n i c i p a I q u e d i s p o e s o b r e o 
parcelamento do solo urbano e as diretrizes constantes na 
planta de nS 3 que acompanha a presente Lei. 

ARTIGO 53" As vias existentes que fazem parte do sistema viário 
p r i n c i pal, se c u n d á r i o o u local de a c o r d o c o m o p r e v i s t o 
na presente Lei, e com as diretrizes constantes na planta 
de rvQ 3 que acompanha, deverão manter faixas destinadas á 
circulação de veicules, conforme quadro abaixo: 

VIA 

RUA HAL. FLORIANO PEIXOTO 

TRECHO 
lAlüAlifEElTficOHTRi" 

A AV. PAULO HACIEL BE NORMES 

RUA CELESTINO BARCELOS TOBA A EXTENSÃO 
RUA SALVABOR JESUS BE OLIVEIRA I 

_J_ 
A EXTENSÃO 

ROA CHILE 

RUA IBELFONSO S.BRAGA 

TOBA A EXTENSÃO 
BO ARROIO BO FASSO BOS RAMOS 

ATE A RS-30 

RUA ARLINDO HERESALLI 

RDA l i 

RUA CALBAS JUHIOR 

TOBA A EXTEHSa I 
J 
I TOBA A EXTEHSSO ENTRE A R FRANCISCO KESSAGE 
I NETO E A RUA SEN. ALBERTO PASQUALINI. 
_I__. 

E GARBOSO RAMOS 

IÜ'FARANA 

A APARTIR BA ROA BOLIVIA 

TOBA A EXTENSÃO 

ROA AFONSO NUNES BENFICA 

RUA BALTAZAR VILLA VERBE 

ENTRE A RUA AFONSO PORTO EMERIH 
E A RUA CAPITÃO ANTONIO 

NUNES BENFICA 

TOBA A EXTENSÃO 
1MH (CEU HETROS) A FATRIR BA 

RUA HOSTARBEIROS, EH DIREÇÃO A RUA 
JOÃO HACHADO ESPINDOLA 

FAIXA 
PARA 

VEÍCULOS (HLJ 

1? 

I » 

II 

í i 

i « 
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ms-un 

Par agra f o P r i m e i r o - Na r u a Cal d a s J u n i o r , o p a s s e i o a o I o n g o d o 
Arroio Pitangueiras deverá possuir largura de 8,00 
<dois met vos) . 

P a r á g r a -F o S e g u n d o - N a i" u a A n t o n i o N u n es B e n f i c a , no t r e c h o e n t r e 
a rua Major João Villa Verde e a entrada da Escola 
Estadual de 59 à 39 séries Pat ruihense, o passeio, no 
lado par, deverá ter largura de i,7om < um meti'o e 
sete n t a c e ri t í m e t r o s ) e , n o la do i m p ar, deverá te r 
largura de S, 00 ITI (dois metros). 

Parágrafo Terceiro ••- Na abertura de novas vias, no prolongamento 
de vias existentes, à critério do setor competente da 
Prefeitura Municipal, poderão ser adotados gabaritos 
diferentes aos propostos para aquele tipo de via, 
d e s d e q u e m a n t i d as a s c: o n d i ç o e s ci e c: i r c u I a ç ã o . 

CAPITULO V 

DO PARCELAMENTO DO SOLO 

ARTIGO 54- Os loteamentos, desmembramentos, fracionamentos e 
c: o ri d o m í n i o s p o r u ri :i. c! a cl e s auto n o ITI O S para f i n s u r b a n o s 
s o m ente s e r á o p e r ITI i t i d o s de n t r o d o p e r í m e t r o u r b a ri o e 
deverão obedecer as disposições desta Lei e a Lei 
Mun i c: i p a 1 que d i sp oe sob r e p ar c e 1 amen t o d o sol o ur b ano. 

ARTIGO 55- Na ZOE os lotes deverão ter área mínima de 
m e t r o s q u a d r a d o s ) . 

í.000m8 (um mil 

ARTIGO 5Ó- Nas zonas ZNH, ZCi, ZC8, 
área m 1 n i ¡TI a d e 360 m 8 
quadr a ci o s ) . 

ZC4,e ZRi os 
(t rezent os 

lotes deverão ter 
e sessen t a met r os 

ARTIGO 57- Na ZC3 os lotes destinados a habitação deverão ter área 
mínima de 3ó0m8 (trezentos e sessenta metros quadrados) e 
o s 1 o i: e s d e s t i n a ei o s a c: o ITI é r c i o , s e r v i ç o o u i n d ú s I: r i a , 
deve r á o ter á r e a m í n i ITI a de 5 0 0 ITI 8 ( q u i n h e n t o s m e t r o s 
quadrados). 

ARTIGO ¡8- Na ZR8 , 
itos 

o lotes deverão 
ITI e t r o s q u a ci r a d o s ) 

ter área mínima cie 300 m 8 
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CAPITULO VI 

MULTAS E PENALIDADES 

ARTIGO 59 C o n st atada a i n -F ração a q u a I q u o r d i s p o s i t i v o d esta I... ei, a 
Prefeitura Municipal notificará o interessado e o 
•responsável técnico, concedendo prazo de 3@ (trinta) dias 
para a regularização da ocorrência, contados da data da 
e x p e d i ç ã o d a n o t i f i caça o e p r o r r o g á v e I p o r i g u a 1 t em p o . 

ARTIGO ó@- Se não Forem cumpridas as exigências constantes da 
n o ti.fi c áç áo d en t r o d o p r azo c o n c e d i d o , 
competente a u t o de i n fr a ç á o ou o a u t o 
obras, se estas estiverem em andamento, 
d e m u 11 a e m a m b o s o s c a s o s . 

será lavrado o 
de embargo das 
com a apIicação 

Par as.ra.fp P r i m e i r o P r ovado o d e p ó s i t o 
poderá apresentar recurso á 
e-Feito suspensivo, dentro 
d ias, contado s da data de 
I n fraca o o u E ITI b ar g o . 

d a ITI u 11 a , o i n t e r e s s a d o 
Pre-Feitura Municipal, sem 
do pra z o de 15 (q u i nz e) 
r e c e b i ITI e n t o d o A u t o d e 

Parágrafo Segundo -• Depois de lavrado o Auto de Embargo, -Ficará 
proibida a continuação dos trabalhos, que serão 
im p e di do s, se n ec essari o, c om o a u x i1i o da s 
autoridades Judi c i a i s do Es t a do. 

ARTIGO 61- Pela in-Fração das disposições da presente Lei Municipal, 
sem prejuízo de outras providências cabíveis, previstas 
no Código de obras, Código Administrativo, Lei do 
P a r cela in e n t o d o Sol o U r b a n o e d e ITI a i s !... e i s M u ri i c i p a i s 
P e r t: í n e n t e s , s e r á o a P 1 i c a d a s a o i n t e r e s s a d o a s s e g u í n t e s 
multas, pagas em moeda corrente: 

I- Por infração a qualquer dispositivo desta lei, multa de 2. 
U R M ( d o i s Val o r e s d e R e -F e r ê n c i a M u n i c ipal ) ; 

11 -• P e 1 o p r o s s e g u i m e n t o d e o b r a e m b arga d a 1 U R M ( u ITI vai o r d e 
Jif ;--P^vência Municipal) por dia a partir da data do embargo. 

A V . B O R G E S D E M E D E I R O S , 4 5 6 - F O N E S : ( 0 5 1 ) 6 6 2 - 1 6 1 8 E 6 6 2 - 1 8 1 8 - C E P 9 5 . 5 0 0 

http://ti.fi


Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

ARTIGO 6E-- 0 uso e a ocupação dos imóveis urbanos deverão 
além d o d i sp o s t o n e s fc a Le i Mun i c i p aI, 
legislações que lhes sejam pertinentes. 

obedecer, 
as demais 

ARTIGO 63- Esta Lei Municipal deverá sofrer revisão, após o prazo de 
5 (c i n co) anos, te nd o c o mo ob j e t i v o 7 a n a1i s a r a s 
disposições urbanísticas em vigor, para avaliar sua 
adequação e será procedida através de ampla participação 
da população. 

ARTIGO 64- Os casos omissos nesta Lei Municipal serão 
set or compet. ente da Pr ef eit ura . 

r e s o I v i d o s p e 1 o 

ARTIGO 65- Integram a presente Lei Municipal, as pranchas n2s 01 e 02 
e 03, firmadas pelo Prefeito Municipal e pelo Presidente 
da C âm a r a M u n i c i pa 1 d c V e r e a d o r e s do M u n i c íp i o; o q u ad r o 
I e a 1ist agem 0í. 

ARTIGO 66- Esta Lei 
pub1 icação, 

Municipal entrará em vigor na data 
revogadas as disposições em contrário 

de sua 
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I 
• m i 

ms I 
T 
í 

Í1SÚS 
miases 

ALTÍMá LQIt 
mm mm lá 

rnsMEms i 
TQ . Fmrt-iAMAL-FUmS_I 

ZP I 
7 " I 

— I QUALQUER OSO I — I — I — J — I i5H I 

i ZN I 

I 
I 

PRAÇAS, PARQUES, 
JARDINS OU AFINS ; QUAISQUER OUTROS 

! ~ i ~ ! ... j . . . . j 

I ZEÍ I 
I 
I 

I I 

SEDES DE CLUBES SOCIAIS, 
RECREATIVOS, CULTURAIS 

E ESPORTIVOS. ; QUAISQUER OUTROS i - i - 1 l __¿ I — l 

, ZEE I 

• í 

EQUIPAMENTOS CULTURAIS 
E EDUCACIONAIS QUAISQUER OUTROS I — I — - I ] — 1 — I 

ZE3 IBEvERíO SER ATENDIDAS AS EXIGÊNCIAS BO SOLO PROPOSTAS PARA 0 DISTRITO INDUSTRIAL 
IDE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 
I 

ZOE I 
I 
I 
I 
I 

I. 
ZNH I 

I 

CHÁCARAS, SITIOS DE 
RECREIO, HABITAÇÃO 

I COHERCIO ATACADISTA III, 
DEPOSITO II,INDUSTRIA III, 
E IV, E BEHAIS ATIVIDADES 
COH HEBIA OU ALTA POTEN­
CIALIDADE POLUIDORA. 

£ PAVI­
MENTOS 

HABITAÇÃO, ALOJAMENTO, 
COMERCIO E SERVIÇOS LO­
CAIS, COMERCIO VAREJISTA 
I, SERVIÇO II, SERVIÇO 
III, E SEVIÇO IV, SER­

VIÇO I. 

ZCi ,-HABITAÇÃO; COMERCIO E 
SERVIÇOS LOCAIS; COHER­
CIO VAREJISTA I; SERVI­
ÇO LI SERVIÇO II; SERVI­
ÇO III, ALOJAMENTO. 

¿CE I HABITAÇÃO, COHERCIO E SER­
VIÇOS LOCAIS, COMERCIO 
VAREJISTA I, SERVIÇO II, 
SERVIÇO III E ALOJAMEN­

TO, SERVIÇO I. 

I COMERCIO VAREJISTA II, 1 2 FAVI-
I COMERCIO ATACADISTA I, I MENTOS 
I COMERCIO ATACADISTA II, I 
I COHERCIO ATACADISTA III, I 
I DEPOSITO II, DEPOSITO I 
I DE SAS, SERVIÇO V, OFICINA I 
I I, OFICINA II, OFICINA III, I 
I INDUSTRIA II, INDUSTRIA III, I 
I INDUSTRIA IV, DEMAIS ATIVI- I 
I BABES COH MEBIA OU ALTA I 
I POTENCIALIDADE POLUIDORA. I 
.1 I 

I COMERCIO ATACADISTA III I 4 PAVí-
I DEPOSITO II, DEPOSITO DE GAS, I MENTOS 
I SERVIÇO V, OFICINA III, INDUS- I 
I TRIA I I I , INDUSTRIA IV, ECHÁIS S 
I ATIVIDADES COM MEDIA OU ALTA I 
I POTENCIALIDADE POLUIDORA. I 
.1 I 

I COMERCIO ATACADISTA III, DEPO- I 6 PAVI-
I SITO II, DEPOSITO 6AS, SERVI- I MENTOS 
I ÇO V, OFICINA I I I , INDUSTRIA I 
I III, INDUSTRIA IV, BEHAIS ATI- I 
I VIDADES COH MEBIA OU ALTA PO- I 
I TENCIALIBABE POLUIDORA. I 

3ò0Hd 4,«« 

5« 

CFE 
ART. £4 

¿H 

CFE ART. 30 

CFE ART. 31 

CFE ART. 3E 
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COMERCIO VAREJISTA I, 
COMERCIO VAREJISTA II, 
COMERCIO ATACADISTA I, 

CQHERCIO ATACADISTA I I , 
DEPOSITO I, SERVIÇO I. 

HABITACJSO, COMERCIO 
E SERVIÇOS LOCAIS, CQHER­
CIO VAREJISTA I, COMER­
CIO ATACADISTA I, DEPO­
SITO I, SERVIÇO I. 

HABITAÇÃO, COMERCIO E 
SERVIÇOS LOCAIS 

HABITAÇÃO, COMERCIO E 
SERVIÇOS LOCAIS, CONJUN­
TOS RESIDENCIAIS DE 
INTERESSE SOCIAL. 

HABITAÇÃO, COMERCIO E 
SERVIÇOS LOCAIS. 
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CQKTIKUACSO. 
SERVIÇO IV, INDUSTRIA III, I 4 PAVI-

IHBUSTRIA IV, DEMAIS ATIVIDADES I MENTOS 
COM MEDIA OU ALTA POTENCIA- I 

LIDABE POLUIDORA. I 

COMERCIO ATACADISTA III, DEPQSI- I 4 PAVI-
TO II, INDUSTRIA III, INDUSTRIA I MENTOS 
IV, DEMAIS ATIVIDADES COM MEDIA I 
OU ALTA POTENCIALIDADE POLUI- I 

COMERCIO VAREJISTA II, COMERCIO I 2 PAVI-
ATACADISTA II, COMERCIO ATACA- I MENTOS 
DISTA III, DEPOSITO II, DEPOSI- I 
TO E POSTOS DE REVENDA DE GAS I 

SERVIÇO V, OFICINA I, OFICINA II, I 
OFICINA III, INDUSTRIA I, INDUS- I 
TRIA II, INDUSTRIA III, INDUS- I 
TRIA IV, DEMAIS ATIVIDADES COM I 
MEDIA OU ALTA POTENCIALIDADE I 
POLUIDORA, MOTEL, CASAS DE I 

DIVERSÍO, CONJUNTOS RESIDENCIAIS I 
DE INTERESSE SOCIAL. I 

COMERCIO VAREJISTA II, COMERCIO I 
ATACADISTA II, DEPOSITO II, DE- I 
POSITO DE GAS, SERVIÇO V, OFI- I 
CINA I, OFICINA II, OFICINA III, I 
INDUSTRIA II, INDUSTRIA III, I 
INDUSTRIA IV, DEMAIS ATIVIDADES I 
COM MEDIA OU ALTA POTENCIALIDADE I 

I POLUIDORA: MOTEL: CASAS DE DIVERSÕES. I 
.1 . I 
I COMERCIO VAREJISTA II; COMERCIO 
I ATACADISTA II; DEPOSITO II; DEPO-
1 SITO DE GAS, SERVIÇO V; OFICI-
I NA II; OFICINA III; INDUSTRIA II; 
I INDUSTRIA III; INDUSTRIA IV; 
I DEHAIS ATIVIDADES COM MÉDIO OU 
I ALTA POTENCIALIDADE POLUIDORA, 
I0FICIHA I 

E PAVI­
MENTOS 

RESIDENCIAL 
SèêHE 

COMERCIAL 
SERVIÇO E 
INDUSTRIAL 

SéêME 

mm 

CFE 
ART. £ 

CFE ART. 33 

E,6t CFE 
ART. 2¿ 

E PAVI­
MENTOS 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
: 

. 1 . 

i 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

JL 
I A SER DEFINIDA EM LEGISLAÇÃO MUNICIPAL ESPECIFICA. 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

J 

5MÍ 

CFE ART. 

4M 4M 
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T ZE5 I CEKIMTERIO, SERVIÇOS 
i I FUNERÁRIOS 

I 

I 
I — 

..I 

I I 
I — I .. • 
I . I 

I 
. . . I 

I 

] 

— I 
T 

I 
... i 

I 

I 
x 

~ i 
T ZVi IHESHO REGIME URBANÍSTICO 
i . I 

DEFINIDO PARA A ZRi 

. ZV£ IHESHO REGIME URBANÍSTICO 
I 

DEFINIDO PARA A ZRS 

I ZV3 IHESHO REGIHE URBANÍSTICO 
* I 

DEFINIDO PARA A ZC3 

ZSB IHESHO REGIHE URBANÍSTICO 

I M V 
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ANEXO NS 01 
LISTAGEM DAS ATIVIDADES COM SEU POTENCIAL POLUIDOR. 

ATIVIDADES POTENCIAL 
....POLUIDOR. 

EXTRACTO E TRATAMENTO DE MINERAIS 

a) pesquisa mineral de qualquer natureza 
b) extrações à ceu aberto sem benef iC iament o 
areia e/ ou cascalho e/ou aluvião 
r o c h a o r n a IÍI e n t a 1 (g r a n i t. o / b a s a 11 ò / e t c ) 
rocha para brita (basalto/granito/etc) 
a. r e i a / s a i b r o / c a u 1 i m 
calcáreo 

c a r v a o t u r f a / c o m b u s tive i s m i n e r a i s 
minério metalico (cobre/ouro/chumbo/etc) 
ágat a/amet ist a/et c 
pedra talhe p/construção civil Cgranito/basalto/etc) 
ITI i n e r i o s r adia t i vos 
out r os n ao espec i ficados 
c)lavras subterrâneas sem beneficiamento 
c a r v á o / c o m h u s t í v e i s m :i. n e r a i. s 
água mineral 
ágat a/amet i st: a/c a 1 c i t a/zeo 1 i t a/g i p s i t a/et c 
in i n é r i o s metal i c o s 
m i né rios r adio a t i v o s 
outros náo especificados 

d) extração a céu aberto com beneficiamento 
e) extração subterrânea com beneficiamento 

médio 

pequeno 

pequeno 
médio 

pequei no 
grande 
grande 
grande 
médio 

pequeno 
grande 
méd i o 

grande 
pequeno 
grande 
grande 
grande 
médio 
grande 
grande 

INDUSTRIA DE MINERAIS WÁQ METÁLICOS 

b e n e f i c i a m e n t o p e d r a s ( m á r m o r e / g r a n i t o / a r d ó s i a ) 
fabricação cal virgem/hidratada ou extinta 

tel h a s /1 i. j o I o s / o u t r o s a r t i g o s b a r r o c o z i d o 
m a t e r i a 1 c e r â m i c o 
de cimento 
P eç as/or nat os est rut ura c irrient o/gesso/amian t o 
e e laboração d e v i d r o e c: r i s t a 1 

.t benef ic iament o/p reparação minerais s/ extração 

... f abr icaçïïujVçLlab oração de produtos diversos 

''abr i cação 
fabr icação 
fabr icação 
fabr icação 
fabr icação 

médio 
médio 
médio 
méd i o 
grande 

pequeno 
médio 
médio 
médio 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

INDUSTRIA METALÚRGICA 

s :i. d e r u r g i a / e 1 a b o r a ç ã o s i d e r ú r g :i. c a c / r e d u ç á o m i n é r :i. o s 
produção fjer.ro/aço suas ligas s/redução c/ fusão 
produção laminados aço/ferro-1igas s/gaivanotécnica 
P r oduçáo I ami nados aço/ f erro-- Ti g as c/gal vanot: écn ica 
produção canos/tubos ferro/aço c/galvanotécnica 
produção canos/tubos ferro/aço s/galvanotécnica 
produção fundidos ferro/aço s/ galvanotécnica 
p r o d u ç ã o f u n d i d o s f e r r o / a ç o c / g a I v a n o t é c n i c a 
p r o d u. ç ã o f o r j a d o / a r a m e / r e I a m i n a d o a ç o c / g a 1 v a n o t é c n i c a 
P r o d u ç ã o f o r j a d o / a r a m e / r e I a in i n a d o / a ç o s / g a I v a n o t é c n i c a 
ITI e t a I u r g i a d o s m e t a i s p r e c i o s o s 

metalurgia do pó inclusive peças soldadas 7 

fabricação estrutura metálica c/ galv e/ou pintura p/aspersáo 
fabricação estrutura metálica s/galv e/ou pintura p/ aspersão 
fabricação artefato ferro/aço/n ferroso c/ galv e/ou pintura 
fabricação artefato ferro/aço ri ferroso s/galv e/ou pintura 
e s t a m p a r i a / f u n i I a r i a /1 a t o a r i a c / g a I v e /" o u p i n t u r a 
estampar ia/funilar ia/latoaria s/galv e/ou pintura 
serralheria/fabricaçào recipiente metal c/galv e/ou 
serralheria/fabricação recipiente metal s/galv e/ou 
fabricação artigo cutelaria/arma/ferramenta c / g a l v 
fabricação artigo cutei ar ia/arma/ferramenta s/ galv 
tempera cementação aço recozimento arame s/ galvanot 
tempera/cementação áço/recozimento arame c/ galvanotécnica 
serviços de ga1v anot é c n ic a 

fabricação outros artigos ri classificados s/ gal vanot écn ica 

pintura 
pintur a 
e/ou pintura 
s / p i n t u r a 

grande 
grande 
médio 
grande 
grande 
méd i o 
grande 
g r and e 
grande 
médio 
méd i o 
méd i o 
grande 
médio 
grande 
médio 
grande 
médio 
grande 
méd i o 

me d i o 
méd i o 
grande 
grande 
méd i o 

METALURGIA METAIS NÍSO FERROSOS 

met alurg 
produção 
predução 
produção 
produção 
produção 
produçáo 
pr oduçáo 
produção 
relamina 
produçã 

fabricaç 

ia metais n ferrosos/metais preciosos 
I i g a s ITI e t a i s n f e r r o s o s (s / m e t a i s p r e c i o s o s) 
I a m i n a d o m e t a i s /1 :i. g a s c / f u s ã o (s / c: a n o /1 u b o / a r a m e) 
laminado metais/ligas s/fusao(s/cano/tubo/arame). 
cano/tubos/ligas c/fusão c/ou s/ galvanotécnica 
cano/tubo/ligas s/fusão c/ou s/ galvanotécnica 
formas/moldes/pç fundidas/ligas c/ou s/galvanotécnica 
fios/arames/Iigas/cabos condutores elétricos s/fusáo 
f i os/ar ames/1 ig as/c abos c ond ut or es e 1 et r i c os c / f usáo 

ção inclusive ligas 
o de sol das e anodos 
ão de arti«bs não classificados 

grande 
grande 
grande 
méd xo 
grande 
méd i o 
grande 
médio 
grande 
méd i o 
médio 
médio 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

INDUSTRIA DE PAPEL E PAPELÃO 

I 

fabricação celulose 
fabricação pasta mecânica 
fabricação papel 
f abr icação pape 1 áo/car t oI ina/car t ão 
artefatos papel ri associado produção papel 
fabricação artefatos papelão/cartolina/cartão n assoe.produção 

art igos papel/papelão/cartolina/cartão p/revest imento 
artigos diversos fibra prensada ou isolante 
o u t r o s a r t i g o s n ã o e s p e c i f i c a d o s 

fabr icação 
fabricação 
fator icação 

grande 
grande 
g r a n d e 
grande 
med i o 
pequeno 
med i o 
med i o 
médio 

INDUSTRIA DA BORRACHA 

I beneficiamento de borracha natural 
... f a b r i c a ç ã o r e c o n d i c i o n a in e n to pne u m a t :i. c o/câmara a r 

f a b ri c ação lam i na d o s e f i o s d e b o rra c ha 
''' f a b r i c açã o e s p u m a b o r r a c h a / a r t e f a t o s i n c I u s i v e Iate x 
.1. f a b r i c a ç ã o b o r r a c h a e x c e t o p / v c s t u á r i o 

fabricação artefatos borracha n classificados 

grande 
g r a n d e 
med i o 
médio 
médio 
M E D I o 

i. INDUSTRIA COUROS/PELES/PRODUTOS SIMILARES 

secagem e salga de couros e peles 
curtimento e outras preparações couros 

d e cola a n i m a1 
couros 
artigos selaria e carrear ia 
nri a I a s / v a 1 i s e s / o u t r o s a r t i g o s 

fabricação 
acabament o 
fabr icação 
fabr icação 

e peles 

p/ viagem 
fabricação outros artigos couro/pele<exc.calçado/vestuário) 

INDÚSTRIA QUÍMICA 

pequeno 
grande 
g r ande 
grande 
med i o 
pequeno 
med i o 

p r o d u ç ã o e 1 e m e n t o / p r o d . q u i m i c o (- p e t r o 1 e o / c a r v ã o / m a d e i r a ) 
f a i:) r i c a ç à o P r o d u t o d e r i v a d o p et roleO/ca r vão/ r o c h a o 1 e i g e n a s 
Usina de asf a 11 o 
f ab r i cação r es i ri a/ f i ¡3 r a/ f i o ar t i f i c i a I - s i n t ét i c o _ ^ 5 ? 
f a b r i cação p o 1 v o r a / e x p I o s i v o / d e t o n a n t e / m u n :i. ç à o / a r t . p i r o t e c n i c o 
e x tração ó 1 e o / g o r d u r a / c e r a v e g e t. a I / a n i m a 1 / ó I e o e s s e n c i a I 
r e c u P e r a ç ã o / r e f i n o ó I e o s m i neraís/vegeta i s / a n :i. m a i s 
f a b ricaça o co nce n t r.aro máti c o n a t u ral/art i f/s i ntético/me s cI a 
fabr produtos 1impeza/polimento/desinf/insetic/germ/fungicida. 
f a b r i c a ç ã o tinta/esmalte/Iaca/verniz/imperab/solvente/secante 
f a b r i c a ç ã o a d u b o / f e r t i 1 i z a n t e / c o r r e t :i. v o s o I o 
f a b r i c a ç ã o p r o d u t o s q u i m i c o s d i v e r s o s 
fabricação outros produtos não especificados 

med i o 
grande 
grande 
med i o 
g r a n d e 
med i o 
med i o 
med i o 
med i o 
med i o 
grande 
med i o 
med i o 

INDUSTRIA PRODUTOS FARMACÉUTICOS/VETERINARIOS 

toda atividade industrial dedicada fabr.produtos farmac/veterin med i o 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

INDUSTRIA MECÂNICA 

•Fabricação maquina/apar el ho/peça/acessor :i.o c/ galv e/ou Fund içào 
•Fabricação maquina/aparelho/peça/acessor io s/galv e Fundição 

grande 
IÏI é d i o 

INDUSTRIA MATERIAL ELETRICO/COMUNICAÇoES 

t f a b r i cação p i I h as/ b at er i ás / a c u m u I a d o r e s 
,,. demais atividades da industria material e 1 é t r i c o / c o m u n i c a ç o e s 

grande 
médio 

INDUSTRIA MATERIAL DE TRANSPORTE 

const rução/reparação/embarcação/est rut . f lut /caldeira/et c: 
const ruçáo/cont agem/reparação . veie . -Ferrov . -Fabr . peças/acessor ros 
const rução/montagem/reparação avião/Fabr/reparo turbina/etc. 
•F a b r i c a ç ã o v e i c u I o s r o d o v i á r i o s / p e ç a s / a c e s s 6 r i o s 
f a b r i c a ç ã o d e o u t r o s n ã o es p e c i -F i c: a d o s 

grande 
grande 
grande 
grande 
méd i o 

INDUSTRIA DA MADEIRA 

serrar i as 
desdobr arnen 
fabr icação 
fabr icação 
fabr icação 
fabricação 
fabricação 
fabr icação 
fabricação 
fabr icação 
fabr icação 
fabr icação 
fabricação 
fabricação 
fabricação 

t o m a d e i r a (e >< c e t o s e r r a r i a s) 
e s t r u t u r a s m a d e i r a / a r t :i. g o s c a r p i n t a r i a 
chapas/p Iacas madeira agIomerada/prensada 
c h a p a s iri a d e i r a c o m p e n s a d a / r e v e s t i d a o u ri piá s t i c o 
artigos tanoaria e madeira arqueada 
c: a b o s p / f e r r a m e n t a s e u t e n s i 1 i o s 
artefatos madeira torneada 
saltos/solados de madeira 
formas/modelos de madeira (exceto arqueada) 
moI dura/obr a de t a1ha(excet o ar t igo mobiIiár io) 
a r t i g o m a d e i r a p / u s o d o m e s t :i. c o / :i. n d / c: o ÍTÍ e r c i a I 
a r t e f a t o s b a m b u / v í in e / j u n c o /pai h a t r a n ç a d a s C s / m o v e i s ) 
artigos de cortiça 
d e ott t r o s n ao es p e c i f i c a d o s 

médio 
me d i o 

pequeno 
méd i o 
medi o 

P e q u e n o 
pequeno 
pequeno 
pequeno 
pequeno 
pequeno 
pequeno 
pequeno 
pequeno 
médio 

INDUSTRIA DO MOBILIARIO 

move i s m a deira/vi me/junc o 
moveis metal (maior parte) <::./ ou não plástico/estofado 
f a b r i c ação a r t ig os c o1c ho a r i a 
fabr i caça o a r ITI a r i o s e m b U t i d o s d e m a d e i r a 
f a b r i cação a c aba m e n t o a r t :i. g o s d i v e r s o s ITI O b i I i á r i o 
•F a b r- i caça o move i s / a r t i g o ITI O b i 1 i á r i o ri cia s s i f i c a d o 

pequeno 
pequeno 
pequeno 
pequeno 
pequeno 
pequeno 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

INDUSTRIA PERFUMARIA/"SABOES/vELAS 

•F a b v :i. c a ç á o p r o d u t o s p e r f u m a v i a s 
T fabricação saboes/détergentes/gIicer 
I fabricação velas 

i n a 

INDUSTRIA PRODUTOS MATERIA PLASTICA 

fabricação 
•Fabr i caça o 
•Fabr i cação 
fabr icação 
fabr icação 
fabr icação 
fabr icação 
fabr icação 

1 a m i n a d o s p 1 a s t i c o s 
a r t i 9 o s m a t: e r i a 1 p '). a s t i c o s p / u s o i n d u s t r 1 a 1 
a r t i g o s in ate r i a I pia s t i c o p / u s o d o m e s t i c o / p e s s o a 1 
moveis moldados de material plástico 
artigo material plástico para embalagem 
manilha/cano/1 ubo/cone x ã o mater i aI P I ast i co 7 

a r t :i. g o s d i v e r s o s (fia m u I a / b r i n d e / a d o r n o ) 
artigos material plástico n classificado 

INDUSTRIA TÊXTIL 
.I. 

beneficiamento de fibras têxteis vegetais 
1 beneficiamento de fibras têxteis artif/sinteticas 
j. benefic iamen t o de materiais têxteis origem animal 

fabricação estopa/material p/ esfcofa/recup. residuo têxtil. 
fabricação/fiação e tecelagem/tecelagem 

I mal Fiar ia e fabricação tecidos elásticos 
.,. fabricação art igos passamar ia/f it as/f i I os/rendas/bordados 

fabricação de tecidos especiais 
T acabamento fios/tecidos ri processado fiação/tecelagem 
i fabricação artefatos têxteis produzidos em fiação/tecelagem 

INDUSTRIA"DO yESTUARIO/CALÇADOS TECIDOS 

I 
... fabricação de calçados 

t ingimento/estamp/outro acab.roupa/peça/artef. tecido 
T toda atividade/1, nd . do ramo ri prod . em fiação/tecelagem 

pequeno 
medio 
pequeno 

pequeno 
pequeno 
P e q u e n o 
pequeno 
pequeno 
pequeno 
pequeno 
pequeno 

grande 
grande 
grande 
med :i.o 
g r a n d e 
pe que-no 
pequeno 
med io 
med io 
med io 

pequeno 
med io 
pequeno 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES 

benefic iame 
refeicoes/c 
abate anima 
produção ba 
preparação 
preparação 
fabricação 
fabr icação/ 
fabr icação 
fabr icação 
fabr icação 
refino/prep 
fabr icação 
preparação 
fabr icação 
fabr icação 
fab r icação 
fabr icação 
fabr icação 

n t o / m o a g e iti /to r r e f a ç ã o / f a b r i c a ç ã o p r o d u t o s a I i m e n t ares 
0 nse r v a d a s/c o nservas/f a br i c ação doc e s 
1 m a t a d/f r i g pr e p a ração c o n s e r v a s c a r n e 
nha porco/outras gorduras domest.origem anima1 
P e s c a d o/f a br.co ns erva s d o p e s c a d o 
do leite 
de produtos de laticínio 
refinação de açúcar 
b aI a/c a r a m eI o/pa s t ilha/d r o p e s/b o m bo m/cho c oI a t e/g o ma s 
p r o d u t o s p a d a r i a / c o n f e i t a r i a / p a s t e I a r i a 
massas alimen t icIas e b i sc oi t os 
a r a ç ã o ó I e o / g o r d u r a v e g e t a 1 / p r o d . m a n t e i g a c a c a u 7 

sorvete/bolos e tortas geladas/coberturas 
sal de cozinha 
d e vinagre 
de fermentos e leveduras 
de geloíexceto gelo seco) 
r a ç ã o / b a 1 a n /ali m . p / a n i m a i s / f a r i n h a o s s o / P e n a / e t c 
produtos alimentares n classificados 

med i o 
pequeno 
grande 
grande 
grande 
med i o 
grande 
grande 
pequeno 
med i o 
pequeno 
pequeno 
pequeno 
pequeno 
med i o 
med i o' 
pequeno 
grande 
med i o 

INDUSTRIA DE BEBIDAS E ALCOOL ETÍLICO 

fabricação 
fabr icação 
fabr icação 
fabr icação 
d est ilação 
fabr icação 

de vinhos 
aguardente/licores/outras bebidas álcoolicas 
c e r v e j a / c h o p e / in a 1t 
b e b i d a s n ã o a I c o o I i c a s / e n g a r r a f / g a s s e i f / a g u a 
de álcool etílico 
de outros não classificados 

mineral 

med i o 
med i o 
med i o 
med i o 
med i o 
med i o 

i INDUSTRIA DO FUMO 

preparação do fumo/fabricação do cigarro/charuto/cigarri 1 ha/etc 

med i o 

m e d i o 

INDUSTRIA EDITORIAL E GRAFICA 

r to d a atividade d a i n d us t r i a e d i tor ial e g r a f i c a pequeno 

INDUSTRIAS DIVERSAS 

I u sina s d e p r o d u ç ã o d e c o n c r e t o 
... u s i n a d e p r o d u ç ã o c o n cr et o a s f a 11 i c o 

f abr i c a cão jie__a r t i g o y d i v e r s o s ri c o m p r e e n d i d o s g r u P O S a c i m a 

med io 
grande 
m e d i o 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONSTRUÇÃO CIVIL 

rodovias 
arruamento 
•Por rovias 
metropolitanos 
barragens de geração (hidrelétricas) 
barragens de irrigação 
b a r r a g e n s de s a n e a ITI e n t o s 
canais para revogação 
canais para drenagem 
canais p ar a i r r i g aç á o 
r e t i -P i caça o d e c u r s o s d ' á g u a 
cana I .inação de cur so d ' água 
d i ques 
shopp ing cent er 
obras de urbanização (muros/obras dunas areia/etc) 

grande 
med io 
grande 
grande 
grande 
grande 
grande 
g r án d e 
grande 
grande 
grande 
grande 
grande 
med io 
med io 

SERVIÇOS INDUSTRIAIS DE UTILIDADE PUBLICA 

produção de energia termoelétrica 
transmissão de energia elétrica 
distribuição de energia elétrica 
distribuição de gas canalizado 
captação e tratamento de água potável 
coleta e tratamento de esgotos sanitários 

c o 1 e t a /1 r ata ITI e n t o c e n t r a 1 i z a d o e -P1 u e ri te 1 i q u i d o i n d u s t r i a i s 
destinação -Pi n a 1 de r e s i d u o s s o I i d o s i n c! u s t r i a i s 
destinação Final de resíduos sólidos urbanos 
sub--estaçáo distribuição energia elétrica 
sub~-estação trasmissáo de energia 
dragagem em águas dormentes 
draga g e m e m á g u a s co r r e n t e s 

grande 
med ia 
med ia 
grande 
med i o 
grande 
g r ande 
grande 
grande 
med io 
med io 
grande 
grande 

COMERCIO ATACADISTA 

p r o d u t o s e x t r a t i v o s o r i g e m m i n e r a 1 e m b r u t o 
pr o d u tos e x t r a t i v os o r i gem v c g e t a1 
produtos químicos inclusive Fogos e explosivos 
combustiveis /1 u!:)r i -Ficant es or igeiTI vegetal/minera 1 
out ros 

med io 
med io 
med io 
med io 
med io 

TRANSPORTES E TERMINAIS 

rodoviário de cargas perigosas 
f e r r o v i a r i o d e c a r g a s p e r i g o s a s 
p o r o I e o d u t o / g a s o d u t o / m i n e r o d u t o s / e t c. 
por vias de navegação interior 
aéreo de cargas perigosa 

t ransport e 
t ranspor t e 
t ranspor t e 
transporte 
t ransporte 
t ele-Pericos 

c o r v e i a s t r a n s p o r t a d o r a s 
portos 
a e r o p o r t o s j i i J-mA~ ^ f > I i a ç ã o 
h e i i P O R T A S 

A V . B O R G E S : ( 0 5 1 ) I - 1 6 1 8 E 6 6 2 - 1 8 1 8 - C E P 9 5 . 5 0 0 

med io 
med io 
med io 
med io 
med io 
med io 
med io 
grande 
grande 
med io 



Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

S E R V I Ç O S C O M U N I T Á R I O S E S O C I A I S 
1 í 

:i.nst :i.t: uicoes c ient :i. f ieas e tecnoI ág icas 
e iri P v e e rs d i m e n t o s d e s p o r t i v o s / r e c r e a t i v o s /1 u r :i. s t: i c o s /la s e r 

I médio I 
I médio I 

S E R V I Ç O S M É D I C O S E V E T E R I N A R Í O Í " " j I 

hosp i t aí /sanat ór 1 o/c I in ica/mat ern idade/casa do saúde 
laboratório de análises clínicas/radiologia 

I médio I 
I médio I 

A D M I N I S T R A Ç Ã O P U B L I C A - D E F E S A E S E G U R A N Ç A " l I 

b ase m :i. 1 i t a r ene r c i t o /ma r i n h a / a e r o n a d t i c a / p o 1 i c i a m i I :i. t a r 
est abe1ec i men t os p r i sionai s 

I med io I. 
I grande I 

B E N E F I C l A M E N T O D E R E S Í D U O S 

reaproveitamento de resíduos sólidos industriais I grande I 

A T i v I D A D E S D I V E R S A S 

loteamento exclusivo/predominante residencial 
condomín ios 
distrito industrial/loteamento industrial 

I médio I 
I médio I 
I grande I 

A T Í V I D A D E S A G R O P E C U Á R I A S I I 

ç r iaçáo Pequenos an imais (avi•-c:un i-• r an icu 11 ura, et c ) 
c r i ação d e a n i IÍI a :Ls d e m e d i o p o r t e 
c r iaç áo de gr and4 an :i.IYIais 

I médio I 
I médio I 
I médio I 
I. I 

ir 

\ 
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